
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONSÓRCIO CENTRO SUL I

DIRETORIA EXECUTIVA
CONTRATO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSÓRCIO CENTRO SUL 1 E A EMPRESA
PHAEDRA V PAES BARRETO
CONSULTORIA CONTÁBIL.

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o Consórcio
Público Intermunicipal Centro Sul 1, inscrito no CNPJ nº
14.762.059/0001-21, situado na Estrada RJ 127, KM 22, nº
22.691 – São Lourenço – Paracambi/RJ, neste ato representado
por seu Presidente, Sr. André Luiz Ramalho Ceciliano, RG nº
23.986.710-4 (DETRAN/RJ), CPF nº 130.856.137-73,
doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro lado, a
empresa Phaedra V Paes Barreto Consultoria Contábil, inscrita
no CNPJ nº 25.013.501/0001-33, com endereço na Av. América
de Avelar de Melo Afonso, nº 74 – Centro – Vassouras/RJ,
telefone (24) 2471-1261, e-mail phaedraph@yahoo.com.br,
neste ato representada por sua responsável legal, doravante
denominada CONTRATADA; resolvem celebrar o presente
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, nos termos da
Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas pertinentes e do
Termo de Referência que fundamenta a contratação por
Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a
seguir descritas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contábeis em
contabilidade pública, compreendendo o levantamento, análise,
regularização, elaboração, revisão, retificação e consolidação
das prestações de contas dos exercícios financeiros de 2017 a
2024 do Consórcio Centro Sul 1, bem como o atendimento às
normas técnicas e exigências do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro – TCE/RJ, conforme especificações
constantes do Processo Administrativo nº 001/2026.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar, de forma
contínua e técnica, os seguintes serviços:
• Levantamento, análise e organização da documentação
contábil e financeira dos exercícios de 2017 a 2024;
• Elaboração, revisão, retificação e consolidação das prestações
de contas anuais;
• Adequação às normas da contabilidade pública e aos manuais
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ;
• Inserção e envio das informações nos sistemas eletrônicos do
TCE/RJ, quando aplicável;
• Atendimento a diligências, notificações e exigências técnicas
do órgão de controle;
• Elaboração de relatórios técnicos e demonstrativos contábeis
necessários;
• Prestação de orientação técnica à Administração do Consórcio
durante a execução dos serviços.
2.2. A CONTRATADA deverá manter profissional habilitado e
regularmente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade –
CRC, observando rigorosamente a legislação vigente e as
normas técnicas aplicáveis.
2.3. Ao final da execução contratual, a CONTRATADA deverá
apresentar relatório técnico detalhado, comprovando a
realização de todas as atividades previstas nesta cláusula.
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2.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pela
qualidade técnica dos serviços prestados, respondendo por
eventuais inconsistências, falhas ou incorreções apuradas pelos
órgãos de controle, excetuadas aquelas decorrentes de
informações ou documentos fornecidos pelo CONTRATANTE
de forma incompleta ou incorreta, devidamente comprovadas.
2.5. Ao término da vigência contratual, a CONTRATADA
deverá apresentar relatório técnico final circunstanciado,
detalhando todas as atividades executadas, documentos
analisados, sistemas utilizados, prestações de contas elaboradas
ou retificadas e diligências atendidas, o qual constituirá
condição para a quitação final do contrato e poderá ser
apresentado aos órgãos de controle, quando solicitado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), correspondente ao pagamento de 06
(seis) parcelas mensais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) cada.
3.2. O valor contratado inclui todos os custos diretos e indiretos
necessários à perfeita execução dos serviços.
3.3. Dotação Orçamentária: as despesas correrão por conta da
rubrica orçamentária correspondente a Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses,
iniciando-se em 30 de janeiro de 2026 e encerrando-se
automaticamente ao término desse período.
4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de
termo aditivo, desde que haja interesse da Administração,
justificativa formal, manutenção da vantajosidade da
contratação e prévia disponibilidade orçamentária, em
conformidade com o disposto no art. 107 da Lei nº
14.133/2021.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a efetiva
prestação dos serviços correspondentes ao período, mediante
apresentação de:
a) Nota Fiscal devidamente emitida;
b) Atesto do fiscal do contrato, designado pelo
CONTRATANTE, quanto à regular execução dos serviços.
5.2. O pagamento será realizado por PIX ou transferência
bancária, em conta de titularidade da CONTRATADA.
5.3. O pagamento ficará condicionado à comprovação da
execução satisfatória dos serviços, podendo ser suspenso em
caso de apontamentos técnicos não sanados.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Disponibilizar as informações e documentos necessários à
execução dos serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de
servidor designado;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a
CONTRATADA às penalidades previstas na Lei nº
14.133/2021, sem prejuízo da reparação por perdas e danos.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na
legislação vigente ou em caso de inadimplemento contratual,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paracambi/RJ para
dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
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E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
 
Paracambi/RJ, 30 de janeiro de 2026.
 
Contratante:
 
ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Presidente do Consórcio Centro Sul 1
 
Contratada:
 
PHAEDRA V PAES BARRETO CONSULTORIA
CONTÁBIL
CNPJ Nº 25.013.501/0001-33
 

Publicado por:
Bianca Pinheiro da Silva

Código Identificador:D1231BC8
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